
                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                               Deputado Federal WELITON PRADO

         

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

PROJETO DE LEI 6240/2013

O Projeto de Lei 6240/2013, acrescenta art. 149-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar o crime de desaparecimento forçado de

pessoa, e acrescenta inciso VIII ao art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para

considerar esse crime hediondo.

Nos  termos  do  parágrafo  único  do  artigo  182  do  RICD,  DECLARO  QUE,  na

votação do MÉRITO do Projeto de Lei na data do dia 02/03/2026 VOTEI SIM. 

Solicito ainda correção na minha votação referente ao Requerimento que solicitou

a retirada de pauta deste Projeto de Lei para o voto não..

Sala das Sessões, 02 de março de 2026.

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP  70160-900
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Weliton Prado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264828309500


